
RESOLUÇÃO Nº 993/09 , DE 09 DE JULHO DE 2009 

Institui Comissões de Avaliação Especial de Desempenho para atuar no processo de Avaliação Especial de Desempenho dos 
servidores públicos civis da carreira de Agente de Segurança Sócioeducativo, em período de estágio probatório, na Secretaria 

de Estado de Defesa Social. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso III, SS 1º do art. 93, da 
Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 112 e 117 de 2007, o Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003 e considerando o 

disposto no Decreto nº 43.764, de 16 de março de 2004, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam instituídas as Comissões de Avaliação Especial de Desempenho para atuarem nos processos de Avaliação 
Especial de Desempenho - AED, dos servidores da carreira de Agente de Segurança Socioeducativo, em período de estágio 

probatório, em exercício na Secretaria de Estado de Defesa Social. 

Art. 2º - As Comissões de Avaliação Especial de Desempenho das unidades da Secretaria de Estado de Defesa Social serão 
compostas por três servidores de nível hierárquico não inferior ao do avaliado, observado o disposto nos SSSS 2º, 5º, 6º, 10º, 

12º, 13º e 14º do art. 9º do Decreto nº 43.764, de 16 de março de 2004. 

Art. 3º - Cada unidade da Secretaria de Estado de Defesa Social terá uma Comissão de Avaliação Especial de Desempenho que 
será composta pelos seguintes membros: 

Membro 1 Membro 2 Membro 3 

Diretor Geral da Unidade (presidente) Eduard West Barbosa Masp: 382.714-4 
Juarez Duarte Carneiro, 

Masp: 925.210-7 

Art. 4º - Os membros da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho devem atuar de acordo com as normas estabelecidas 
no Decreto nº 43.764, de 16 de março de 2004. 

Art. 5º - O membro de Comissão que deixar de cumprir os prazos estabelecidos no Decreto nº 43.764, de 2004 ou atuar de 
forma irregular ou ilegalmente na aplicação da AED será passível de sofrer as penas disciplinares previstas nas regras 

estatutárias vigentes. 

Art. 6º - A Comissão de Recursos instituída pela Resolução SEDS nº 801/05 funcionará também neste processo de Avaliação 
Especial dos servidores da carreira de Agente de Segurança Sócio-educativo em período de estágio probatório. 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 09 de Julho de 2009. 
Maurício de Oliveira Campos Júnior 

Secretário de Estado de Defesa Social 


